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Acórdão: 5.116/18/CE   Rito:  Ordinário 

PTA/AI: 01.000939801-65 

Recurso de Revisão: 40.060146209-81, 40.060146210-66 (Coob.) 

Recorrente: Caterpillar Global Mining Equipamentos de Mineração do 

Brasil 

 IE: 712204155.01-38 

 Sotreq S/A (Coob.) 

 IE: 001636549.00-70 

Recorrida: Fazenda Pública Estadual 

Proc. S. Passivo: Izabella Moreira Abrão/Outro(s) 

Origem: DF/Ipatinga 

EMENTA 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA – SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - 

DESTINATÁRIO - CORRETA A ELEIÇÃO. Correta a eleição da destinatária 

das mercadorias para o polo passivo da obrigação tributária, nos termos do art. 

15 da Parte 1 do Anexo XV do RICMS/02, em razão do disposto no art. 22, §§ 

18 e 21 da Lei nº 6.763/75. 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - RETENÇÃO E RECOLHIMENTO A 

MENOR DE ICMS/ST- PROTOCOLO/CONVÊNIO. Imputação de retenção e 

recolhimento a menor de ICMS/ST, devido pela Autuada, estabelecida em outra 

unidade da Federação, na condição de substituta tributária, nas remessas 

interestaduais para contribuintes mineiros, por força do Protocolo ICMS nº 

41/08, em razão da composição a menor da base de cálculo do ICMS/ST.  Infração 

caracterizada nos termos do art. 19, inciso I, alínea b, subalínea 3 do Anexo XV, 

do RICMS/02. Crédito tributário reformulado pelo Fisco. Corretas as exigências 

remanescentes de ICMS/ST e Multa de Revalidação prevista no art. 56, inciso II 

c/c § 2º, inciso I da Lei nº 6.763/75. 

Recursos de Revisão conhecidos à unanimidade e não providos por maioria de 

votos. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre a retenção e o recolhimento a menor do ICMS 

devido por substituição tributária, no período de 01/01/14 a 31/08/15, relativo às 

remessas de mercadorias destinadas a contribuinte mineiro e relacionadas na Parte 2 do 

Anexo XV do RICMS/02, em razão da composição da base de cálculo a menor.  

A Autuada é contribuinte substituto tributário por força do Protocolo ICMS 

nº 41/08 e do disposto no art. 13 da Parte 1 do Anexo XV do RICMS/02. 
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Foi incluída como coobrigada a empresa Sotreq S/A, IE 001.636549.00-70, 

destinatária das mercadorias, com fulcro no art. 15 da Parte 1 do Anexo XV do 

RICMS/02. 

Exigências de ICMS/ST e Multa de Revalidação prevista no art. 56, inciso 

II e § 2º, inciso I da Lei nº 6.763/75.   

Inconformadas, a Autuada e a Coobrigada apresentam, tempestivamente e 

por procurador regularmente constituído, Impugnação às fls. 29/50.  

Requerem a procedência da impugnação. 

Acatando parcialmente as razões da Defesa, a Fiscalização retifica o crédito 

tributário às fls. 144/145, para exclusão das exigências relativas às mercadorias 

classificadas nas NCMs nºs 8471.70.12 e 8523.51.10, uma vez que não se enquadram 

no item 14 da Parte 2 do Anexo XV do RICMS/02. 

As planilhas contendo a alteração do crédito tributário encontram-se às fls. 

146/150 e o novo DCMM, às fls. 201/202 dos autos. 

Regulamente cientificados sobre a retificação, os Sujeitos Passivos aditam 

sua impugnação às fls. 158/181, reiterando os termos da impugnação inicial. 

A Fiscalização, em manifestação de fls. 185/199, refuta as alegações da 

Defesa e requer a procedência parcial do lançamento, nos termos da reformulação do 

crédito tributário. 

A 3ª Câmara de Julgamento, em decisão consubstanciada no Acórdão n° 

23.006/18/3ª, julgou parcialmente procedente o lançamento, nos termos da 

reformulação do crédito tributário efetuada pela Fiscalização às fls. 146/150, de acordo 

com o parecer da Assessoria. Vencidos, em parte, os Conselheiros Lilian Cláudia de 

Souza (Revisora) e Erick de Paula Carmo que, ainda, excluíam a majoração da Multa 

de Revalidação prevista no § 2º do art. 56 da Lei 6.763/75. Pela Fazenda Pública 

Estadual, sustentou oralmente o Dr. Eder Sousa. 

Inconformada, a Recorrente interpõe, tempestivamente e por seu procurador 

regularmente constituído, o Recurso de Revisão de fls.248/268, requerendo, ao final, 

seu conhecimento e provimento. 

DECISÃO 

Superadas as condições de admissibilidade capituladas no art. 163, inciso I 

do Regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributários Administrativos - 

RPTA, estabelecido pelo Decreto nº 44.747/08, uma vez que a decisão recorrida foi 

tomada pelo voto de qualidade, é cabível o presente Recurso de Revisão. 

Analisando-se o mérito do presente Recurso de Revisão e considerando-se 

que os fundamentos utilizados pela 3ª Câmara de Julgamento foram também adotados 

na presente decisão, ficam ratificados, na íntegra, os termos constantes do Acórdão nº 

23.006/18/3ª. 
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Diante do exposto, ACORDA a Câmara Especial do CC/MG, em 

preliminar, à unanimidade, em conhecer dos Recursos de Revisão. No mérito, por 

maioria de votos, em lhes negar provimento. Vencido, em parte, o Conselheiro Erick de 

Paula Carmo, que lhes dava provimento parcial, nos termos do voto vencido. Pela 

Fazenda Pública Estadual, sustentou oralmente o Dr. Célio Lopes Kalume. 

Participaram do julgamento, além dos signatários, os Conselheiros Eduardo de Souza 

Assis, Erick de Paula Carmo, Luiz Geraldo de Oliveira e Rita Eliza Reis da Costa 

Bacchieri. 

Sala das Sessões, 05 de outubro de 2018. 

Manoel Nazareno Procópio de Moura Júnior 

Presidente / Revisor 

Carlos Alberto Moreira Alves 

Relator 
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